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TERMO DE REFERÊNCIA  
1. DO OBJETO 
 
O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios (Item Fracassado no Pregão Eletrônico nº. 01/2026), destinados ao atendimento da demanda de 

alimentação escolar das unidades de ensino da Rede Pública Municipal de Macambira/SE, durante o ano letivo de 

2026, em conformidade com as diretrizes e normas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade do fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação escolar das unidades integrantes da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Macambira/SE, no decorrer do ano letivo de 2026, em estrita observância às diretrizes do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. 

Registra-se que o item ora pretendido restou fracassado no âmbito do Pregão Eletrônico nº 01/2026, circunstância que 
inviabilizou sua contratação regular por meio do certame originalmente instaurado. Tal fato compromete a integral 
execução do planejamento alimentar previamente estruturado, exigindo a adoção de providências administrativas 
tempestivas a fim de evitar descontinuidade no fornecimento e prejuízo à execução do cardápio escolar elaborado por 
profissional habilitado em nutrição. 

A alimentação escolar constitui direito fundamental dos estudantes da educação básica pública e dever do Poder Público, 
com respaldo no art. 208, inciso VII, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 11.947/2009, que regulamenta a 
execução do PNAE. O programa possui caráter suplementar e visa contribuir para o crescimento, o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem e o rendimento escolar dos alunos, além de promover a formação de hábitos alimentares 
saudáveis. 

A ausência dos gêneros alimentícios correspondentes ao item fracassado compromete o equilíbrio nutricional das 
refeições ofertadas, podendo acarretar inadequação quantitativa e qualitativa dos cardápios, em desacordo com os 
parâmetros técnicos estabelecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. Ademais, a 
interrupção ou redução do fornecimento impacta diretamente a permanência e o desempenho escolar dos estudantes, 
sobretudo aqueles em situação de vulnerabilidade socioeconômica, para os quais a merenda escolar representa 
importante complemento nutricional diário. 

Sob o prisma administrativo, a contratação pretendida observa os princípios da legalidade, da eficiência, da continuidade 
do serviço público e do interesse público primário, uma vez que visa garantir a regular execução de política pública 
essencial. Trata-se de medida necessária para assegurar o pleno cumprimento das metas educacionais do Município e 
das obrigações assumidas perante o PNAE. 

Dessa forma, a nova contratação do item fracassado revela-se técnica e juridicamente justificada, constituindo providência 
indispensável para garantir a regularidade do fornecimento parcelado dos gêneros alimentícios, a adequada execução do 
programa de alimentação escolar e a proteção do direito dos alunos à alimentação adequada durante o ano letivo de 2026 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea "c", da Lei nº 14.133/2021). 

Considerando que o objeto a ser contratado refere-se ao fornecimento de gêneros alimentícios destinados à alimentação 

escolar, trata-se de bens de natureza comum, cujos padrões de desempenho, qualidade, acondicionamento e validade 

podem ser objetivamente definidos no edital e em Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado, 

amplamente praticadas pelos fornecedores do ramo. 

Dessa forma, a solução adotada consiste na realização de processo de Dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, 

III da Lei Federal 14.133/2021, do tipo menor preço por item, visando à contratação de empresa especializada no 

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, com entregas programadas de forma quinzenal, ao longo da vigência 

contratual, de modo a atender, de forma contínua e regular, às necessidades das unidades de ensino da Rede Pública 

Municipal de Macambira/SE durante o ano letivo de 2026. 

Ressalta-se que o fornecimento dos gêneros alimentícios deverá ser realizado por empresa devidamente constituída, 

habilitada e regulamentada para o exercício da atividade, em conformidade com as normas sanitárias vigentes, 

especialmente aquelas estabelecidas pela Vigilância Sanitária, bem como com as demais legislações aplicáveis ao 

transporte, armazenamento e comercialização de alimentos. 

Assim, a contratação por meio de dispensa eletrônico, com fornecimento parcelado e entregas programadas, mostra-se 

a solução mais adequada, eficiente e economicamente vantajosa para o atendimento da demanda, garantindo a 

continuidade do serviço público essencial de alimentação escolar, a qualidade dos produtos fornecidos e a correta 

aplicação dos recursos públicos. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea "d", da Lei nº 14.133/21).  
 
4.1. Natureza da Contratação 

Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação, em sua forma eletrônica. 

A licitante vencedora deverá proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal da Educação, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste 

instrumento. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado 

para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

 

4.2. Requisitos Específicos 
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O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, de 

boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 

fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive 

os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE. 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as 

características dos gêneros fornecidos. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade. O contratado deverá repetir 

procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do 

objeto em desacordo com as condições pactuadas. 

 
4.3. Da Sustentabilidade 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar para as práticas de 

mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas 

atividades. A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais 

não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, 

reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências 

em toda a cadeia de abastecimento. 

A contratação também requer que a contratada atenda a critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução 

Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do objeto, 

para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos, relativos ao 

fornecimento de gêneros alimentícios, bem como atender às normas técnicas e sanitárias, além de manter certificados 

específicos atualizados durante toda a vigência da contratação. Sendo eles: 

Normas Técnicas, Ambientais e Sanitárias 

I. Normas Sanitárias 

 Resolução RDC n.º 275/2002 da ANVISA: Estabelece o regulamento técnico de boas práticas para serviços 

de alimentação. 

 Resolução RDC n.º 216/2004 da ANVISA: Dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas para 

manipulação de alimentos. 

 Decreto-Lei nº 986/1969: Define normas básicas sobre alimentos no Brasil. 

 Lei nº 6.437/1977: Regula infrações sanitárias, como manipulação inadequada de alimentos. 

 Inspeções sanitárias regulares: Certificação da Vigilância Sanitária local para garantir a conformidade das 

condições de manipulação, armazenamento e transporte. 
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II. Normas Ambientais 

 Resolução CONAMA n.º 01/1986: Avaliação de impactos ambientais, especialmente para empresas que geram 

resíduos orgânicos ou utilizam embalagens plásticas. 

 Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010): Define a destinação adequada para resíduos 

gerados. 

 III. Normas Trabalhistas 

 NR-7 e NR-9 do Ministério do Trabalho: Garantia de controle médico e de riscos ocupacionais para funcionários 

envolvidos na manipulação de alimentos. 

 IV. Normas Técnicas 

 ABNT NBR 5426:1985: Normas para controle de qualidade por amostragem. 

 ABNT NBR ISO 22000:2019: Sistema de gestão da segurança de alimentos. 

 

4.4. Da Contratação e Execução 

Para que o presente fornecimento seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para sua 

satisfação, devendo a contratada atender, dentre outras, as seguintes obrigações: 

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da data da assinatura do Contrato; 

b) Designar um preposto para controle do fornecimento, que se reportará à Fiscalização do Contrato, visando ao perfeito 

controle de atendimento, de acordo com a Lei 14.133/2021; 

c) Fornecer o produto rigorosamente dentro das características especificadas no Termo de Referência, no Edital e na 

Proposta de Preço; 

d) Substituir os itens em desacordo no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partir da formalização da rejeição dos 

gêneros, quando estes forem recusados por estarem fora dos padrões de qualidade, erro quanto ao produto solicitado, 

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 

e) A empresa deverá apresentar documento que comprove que possui capacidade técnica de atender aos itens ganhos 

na licitação e que não houve no mercado nos últimos 6 (seis) meses desabastecimento ou dificuldade de nenhum dos 

itens ganhos na licitação. 

f) A contratada deverá estar adimplente com os órgãos emissores da Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS, 

Certidão de Débitos Tributários Estadual e Certidão Conjunta de Tributos Municipais, de modo que apresente as CND‟s 

vigentes; 
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g) A contratada deverá utilizar mão de obra capacitada em cumprimento às normas técnicas que regem o mercado de 

fornecimento de gêneros alimentícios, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas 

sobre medicina e segurança do trabalho. 

4.5 Condições de Entrega 

a) Prazo e Local de Entrega: A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir da 

emissão da ordem de fornecimento, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, das 07hs às 13hs em dias 

úteis ou em outro local indicado pela contratante; 

b) Conformidade e Validade: Os materiais deverão ser entregues com validade mínima de 06 (seis) meses, para 

alimentos não perecíveis; 

c) Reposição de Itens Não-Conformes: Qualquer material entregue em desacordo com as especificações técnicas 

ou fora dos padrões de qualidade e segurança alimentar deverá ser substituído no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

sem custos adicionais para o município, sob pena de aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

 
4.6. Duração Inicial do Contrato 

O prazo de vigência do Termo de Contrato até 31 (trinta e um) de dezembro de 2026. 

4.7. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento 

de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

 
4.8. Início da Execução dos serviços 

A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da data da assinatura do contrato. 

 
4.9. Transição contratual 

Não se aplica na contratação em tela promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas. 

 
4.10. Da Garantia Contratual 

Não haverá Garantia Contratual 

 

4.11. Da Amostra 

Poderá ser exigida a apresentação de amostra, do licitante classificado em primeiro lugar para avaliação e seleção dos 

produtos a serem adquiridos, conforme Art. 41, da RESOLUÇÃO/FNDE/CD Nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pela 

RESOLUÇÃO/FNDE/CD nº 20, de 20 de dezembro de 2020, no prazo de até 02 (dois) dias uteis, que deverá ser entrega 
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no Almoxarifado da Secretaria de Educação, localizado na Praça São Francisco, 84, centro, Macambira/SE, CEP: 49565-

000, no horário compreendido entre 7h e 13h, sob pena de não aceitação da proposta, onde o nutricionista emitirá um 

parecer técnico.  

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

No caso de não haver a amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 

de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e”, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. A empresa contratada deverá fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada de acordo com as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Macambira/SE, sempre em perfeito estado, realizando a 
entrega no Almoxarifado da Secretaria de Educação, localizado à Praça São Francisco, 84, Centro, Macambira/SE, com 
horário de funcionamento das 07hs às 13hs.  

5.2. Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação. 

5.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues.  

5.4. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado 
para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

5.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.6. A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, de 
boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de validade superior a seis (6) meses para os 
NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento 
definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte 
da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

5.7. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com 
característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento 
e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando couber.  

5.8. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas abaixo:  
• Identificação do produto;  
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• Embalagem original e intacta;  
• Data de fabricação;  
• Data de validade;  
• Peso líquido;  
• Número do Lote;  
• Nome do fabricante;  
• Registro no órgão fiscalizador quando couber.  

5.9. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as 
características dos gêneros fornecidos.  

5.10. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos gêneros, 
sem qualquer ônus para a contratante.  

5.11. A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 
principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas.  

5.12. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas 
de mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas 
atividades. 

5.13. Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão apresentar-se: 
isentos de substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas, larvas 
ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal; isentos de odor e sabor estranhos; 
embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na 
sua preparação, de acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e 
validade; conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e ser livres de gordura trans. 

5.14. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar esclarecimentos 
e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual;  

5.15. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive 
finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;  

5.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e qualquer dano 
causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

5.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 
poderá onerar o serviço do contrato;  

5.18. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.19. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.  
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5.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

5.21. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

5.22. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato;  

5.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

5.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

5.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

5.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE;  

5.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com as disposições do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.29. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato.  

5.30. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

5.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre.  

5.32. Cumprir com todas as demais obrigações contidas neste Termo de Referência. 
 
6.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

6.8. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
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no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

7.0 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1 De Pagamento  

O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal, com prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data do 

atesto da execução do objeto na nota fiscal. 

O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento, no valor correspondente aos gêneros efetivamente fornecido, 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal. 

Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da Prefeitura Municipal 

de Macambira, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão 

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das 

respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

A ordem cronológica referida no item anterior poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente 

e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente, 

exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021: 

 
8.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO (art. 6º, INCISO XXIII, alínea 

“h” da Lei nº 14.133/2021): 

 
8.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:  
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8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma prevista 

no art. 75, § 3º da Lei 14.133/202, portanto, através de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa; 

8.2 O critério de julgamento adotado será o de menor preço, em atenção ao inciso I, Art. 33 Lei nº 14.133/2021 

 

8.1.2 Da apresentação das propostas 

A proposta deverá conter os seguintes elementos: 

a) a procedência, a marca e o modelo do produto cotado, por item, de acordo com as 

especificações contidas neste Termo Referencial; 

b) preço da unidade de fornecimento, por item, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão estar incluídos, além 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 

diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da licitação. 

 
8.1.3 Da análise e do Julgamento das Propostas 

A análise das propostas levará em conta o atendimento de todas as condições estabelecidas 

neste Termo, sendo desclassificada a proposta que: 

 
a) Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas no Termo de Referência; 

b) apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos ou salários de 

mercado, ou que se revelar manifestamente inexequível, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei federal n° 14.133/2021. 

 
8.1.4 Da Amostra 

Visando assegurar a qualidade dos gêneros alimentícios a serem fornecidos, os licitantes previamente classificados em 
primeiro lugar, quando solicitado deverão apresentar amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, 
conforme Art. 41, da RESOLUÇÃO/FNDE/CD Nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD nº 20, 
de 20 de dezembro de 2020. 

Quando solicitado as amostras dos gêneros alimentícios deverão ser entregues, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir da sua notificação no chat do sistema. As amostras deverão ser entregues no Almoxarifado da 
Secretaria de Educação, localizado na Praça São Francisco, 84, centro, Macambira/SE, CEP: 49565-000, no horário 
compreendido entre 7h e 13h.  

O licitante que não apresentar a referida amostra ou sendo a mesma incompatível com as especificações deste Termo, 
terá o Item desclassificado, passando a exame a oferta subsequente de menor preço.  

As amostras serão analisadas por Nutricionista do Município de Macambira/SE, que emitirá Parecer Técnico acerca dos 
alimentos apresentados, podendo, ainda, serem realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros 
procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada. 
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8.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
8.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;1 

8.2.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
8.2.2.  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.2.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

8.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
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Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

8.2.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

8.2.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

8.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1o de maio de 1943.” (NR). 

8.2.2.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 68 da Lei 14.133/2021). 

8.2.2.9.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

Os documentos relacionados nos subitem 8.2.2.1 a 8.2.2.7  poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 

8.2.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.2.2.11. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma restrição 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a 

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.2.2.12. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2.2.13. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões positivas com 

efeitos negativos. 

8.2.3. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

8.2.3.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal(is) atestado(s) 

não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as 
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seguintes informações: 

 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  

 Descrição do produto fornecido ou serviço prestador;  

 Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s);  

 Data de emissão; 

 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à          emitente). 

8.2.3.2. Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do Estado ou Município da sede do licitante.  
 
8.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.2.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

8.2.4.3. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão       não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão desta dispensa. 

 
8.2.5 Outros Elementos: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 

c)    Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do 

art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2.5.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste termo, o licitante será declarado vencedor. 

 
8.5 DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do 

Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.6 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

A fiscalização ficará a cargo do servidor JOSÉ DAVI SANTOS DE JESUS - Nutricionista.  
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A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, INCISO XXIII, alínea “i” da Lei nº 14.133/2021): 

De acordo com os parâmetros exigidos no art. 23, §1º, incisos I a IV da lei nº 14.133/2021, e apresentados na planilha 

estimativa elaborada pelo setor de compras, temos os seguintes valores: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
FUN 
30% 

CRE 
25% 

PRE 
25% 

AEE 
10% 

EJA 
10% 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

19 

FUBÁ DE MILHO - FARINHA DE MILHO, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA, RESISTENTE ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM 500G, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES A 01 ANO, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 1200 1000 1000 400 400 4000  R$4,05   16.200,00  

TOTAL GERAL R$ 16.200,00 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, INCISO XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/2021): 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Macambira/SE para a vigência de 2026, sendo: 

UO: 20009 – Secretaria de Educação 

PA: 2017; 2067; 2068; 2069; 2070 

ED: 33903000 – Material de Consumo 

FR: 1550; 1552 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

11.1. Dos direitos e obrigações da contratante. 

11.2. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento; 

11.3. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste termo de referência. 

11.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa contratada no prazo estipulado; 

11.5. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente às quantidades solicitadas; 

11.6. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para que a CONTRATADA possa 

cumprir as obrigações dentro das normas e condições da prestação do serviço; 
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11.7. Indicar servidor com competência necessária para proceder o recebimento do objeto e atestar a Nota Fiscal após a 

verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e preços registrado; 

11.8. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste termo de referência; 

11.9. Promover, através da Prefeitura Municipal de Macambira, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, 

sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte desta; 

11.2. Dos direitos e obrigações da contratada. 

11.2.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas; 

11.2.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das especificações; 

11.2.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar na entrega dos 

itens solicitados do objeto, até para que possa a empresa proceder correções; 

11.2.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

11.2.5. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações neste Termo de Referência e na proposta 

de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar 

os itens solicitados do objeto, no prazo, no local e horário indicados; 

11.2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, por ocasião da entrega do objeto solicitado no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por 

transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento da CONTRATANTE; 

11.2.7. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução; A 

inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade 

por seu pagamento à administração da Prefeitura Municipal de Macambira, nem poderá onerar o objeto desta Licitação, 

razão pela qual a empresa vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

o Município de Macambira; 

11.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o prazo de vigência do 

Contrato; 

11.2.9. Credenciar, junto ao Município de Macambira, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender 

as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto; 

11.2.10. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa que 

sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, cumprindo durante a vigência do Contrato todas as leis e 

posturas Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 

11.2.11. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes do Contrato, tais 

como: mudança de endereço, telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros; 
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11.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura 

Municipal de Macambira; não sendo aceita, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

11.2.13. A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto registrado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

11.2.14. Disponibilizar ao CONTRANTE os materiais nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, nos locais, 

quantidades e horários fixados neste instrumento, informando, em Tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que 

impossibilite de assumir o solicitado; 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência Contratual, será até 31 de dezembro de 2026. 

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência; 

 II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/21.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e observará 

a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 

pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei.  

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.  

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo federal.  

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em 

contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. É admitida a 

reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 

ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

14. DISSPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas exceto o custo estimado 

da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas. 

14.2 A “Contratada” deverá adotar medidas, precauções e todos os cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais 

a seus colaboradores e terceiros, ficando responsável por todo e quaisquer prejuízos que venham a causar em razão do 

presente contrato, ficando a “Contratante” isenta de qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, por obrigações da 

“Contratada”. 

 
Macambira/SE, ----------------------. 
 

 
JOSÉ DAVI SANTOS DE JESUS 

Nutricionista CRN5: 18235  


